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 LEIS 

LEI N.º 4.179, DE 28 DE MAIO DE 2018. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
firmar Termo de Cessão de Uso com o 
Estado de Santa Catarina, por meio da 
Polícia Militar de Santa Catarina e dá 
outras providências. 

 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente lei: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a firmar Termo de 
Cessão de Uso com o Estado de Santa 
Catarina, através da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina, de uma 
Motocicleta Yamaha XTZ 250 Tenerê, 
2017/2018, placa QJJ 3431, Renavan 
1144306221.  

 
Parágrafo único. Os bens 

descritos no “caput”, deste artigo 
destinam-se exclusivamente para a 
execução dos serviços da Polícia Militar 
de Içara. 

 
Art. 2.º A Cessão de Uso de que 

trata esta lei será pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, podendo ser prorrogado por tantos 
períodos quantos necessários, desde que 
haja interesse das partes. 

 
Art. 3.° As ações decorrentes da 

execução do objeto da presente lei não 
resultarão em ônus para o Município. 

 
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Publicada no Paço Municipal 
Ângelo Lodetti em Içara, 28 de maio de 
2018. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente lei na 

Secretaria da Fazenda em 28 de maio de 
2018.  

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 DECRETOS 

DECRETO N.º 097/2018, DE 28 DE MAIO 
DE 2018. 
  

Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO 

GASTALDON, Prefeito Municipal de Içara, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.136, de 19 de dezembro 2017,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito 

para suplementar no orçamento vigente o 
seguinte elemento de despesa: 

 
5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ICARA 
34 SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Proj./Ativ. 2.047 Manutenção 

Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico 

3.3.90.00.00.00.00.00 0201 
Aplicações 
Diretas...............................................R$ 
150.000,00 

 
Art. 2.º O crédito de que trata o 

art. 1.º correrá por conta do Convênio N.º 
869635/2018, celebrado com a União, por 
intermédio do Ministério do Turismo. 

 
Art. 3.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 28 de maio de 
2018. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

  
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da 

Fazenda de Içara em 28 de maio de 2018. 
 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
 
DECRETO N.º 098/2018, DE 28 DE MAIO 
DE 2018. 
  

Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO 

GASTALDON, Prefeito Municipal de Içara, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.136, de 19 de dezembro 2017,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito 

para suplementar no orçamento vigente 
os seguintes elementos de despesa: 

 
5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ICARA 
32 SECR PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
2.103 Manter e Equipar Depto de 

Engenharia 
4.4.90.00.00.00.00.00 0200 

Aplicacoes 
Diretas.................................................R$ 
55.000,00 

 
2.104 Manutenção Depto de 

Trânsito 
3.1.91.00.00.00.00.00 0200 

Aplicações Diretas - Oper.Intra-
Orçamentárias....R$ 40.000,00 

 
Art. 2.º O crédito de que trata o 

art. 1.º correrá por conta da anulação dos 
seguintes elementos de despesa: 

 

MUNICIPAL 
 

INFORMATIVO 
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5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARA 

32 SECR PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

2.103 Manter e Equipar Depto de 
Engenharia 

3.3.90.00.00.00.00.00 0200 
Aplicacoes 
Diretas.................................................R$ 
55.000,00 

 
2.104 Manutenção Depto de 

Trânsito 
3.3.90.00.00.00.00.00 0200 

Aplicacoes 
Diretas.................................................R$ 
40.000,00 

 
Art. 3.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 28 de maio de 
2018. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

  
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da 

Fazenda de Içara em 28 de maio de 2018. 
 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 PORTARIAS 

PORTARIA Nº GP/095/18, DE 29 DE 
MAIO DE 2018. 

 

Aprova servidor em estágio probatório. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos IV 
do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Aprovar a servidora 

Gabriela Adriano Luciano, nascida em 31 
de agosto de 1991, matrícula n.º 8719, 
ocupante do cargo de Professor de Artes, 
com lotação no Centro de Educação 

Infantil Silvia Vieira Teixeira e no Centro 
de Educação Infantil Pequeno Mundo, na 
Secretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia, conforme avaliações emitidas 
pela Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento de Estágio Probatório. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
maio de 2018. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
 
PORTARIA Nº GP/096/18, DE 29 DE 
MAIO DE 2018. 

 

Aprova servidor em estágio probatório. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos IV 
do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Aprovar a servidora Erica 

Ronconi Mariott, nascida em 14 de agosto 
de 1988, matrícula n.º 8736, ocupante do 
cargo de Professor de Artes, com lotação 
no Centro de Educação Infantil Algodão 
Doce, no Centro de Educação Infantil 
Procópio Lima e no Centro de Educação 
Infantil Jardim Encantado, na Secretaria 
de Educação, Ciência e Tecnologia, 
conforme avaliações emitidas pela 
Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento de Estágio Probatório. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
maio de 2018. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
 
PORTARIA Nº GP/097/18, DE 29 DE 
MAIO DE 2018. 

 

Aprova servidor em estágio probatório. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos IV 
do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Aprovar a servidora Maria 

Luiza de Souza Alberton, nascida em 27 
de maio de 1988, matrícula n.º 8738, 
ocupante do cargo de Professor de Artes, 
com lotação no Centro de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e no Centro de 
Educação Infantil Bem Me Quer, na 
Secretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia, conforme avaliações emitidas 
pela Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento de Estágio Probatório. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
maio de 2018. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 
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Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
 
PORTARIA Nº GP/098/18, DE 29 DE 
MAIO DE 2018. 

 

Aprova servidor em estágio probatório. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos IV 
do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Aprovar a servidora Milca 

Sipriano Moraes Biehl, nascida em 04 de 
agosto de 1981, matrícula n.º 9518, 
ocupante do cargo de Professor de Artes 
nos Centros de Educação Infantil Mundo 
da Imaginação, Cantinho do Sorriso, 
Aventura de Criança e Criança Feliz, 
conforme avaliações emitidas pela 
Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento de Estágio Probatório. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
maio de 2018. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 

 
PORTARIA Nº SF/925/18, DE 28 DE 
MAIO DE 2018. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
1.º do Decreto 11/2017, de 26 de 
janeiro de 2017, e de conformidade 
com a Lei Complementar N.º 3, de 27 
de dezembro de 1999, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir a Sra. DAMARIS 

BUZON, brasileira, solteira, nascida em 
23 de maio de 1981, portadora do CPF 
N.º 103.030.217-05, RG N.º 5.460.067-60, 
para ocupar o cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais, a contar de 24 de maio 
de 2018. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 28 
de maio de 2018. 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 28 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
 
PORTARIA Nº SF/926/18, DE 28 DE 
MAIO DE 2018. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
1.º do Decreto 11/2017, de 26 de 
janeiro de 2017, e de conformidade 
com a Lei Complementar N.º 3, de 27 
de dezembro de 1999, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença para 

tratamento de saúde, conforme laudo da 
junta médica municipal, à Sra. SIMONE 
SALGADO, nascida em 13 de fevereiro de 
1976, portadora do CPF N.º 785.202.740-
72, ocupante do cargo de Professora, 

Habilitação, Nível II, a partir de 12 de 
maio de 2018. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 28 
de maio de 2018. 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 28 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
PORTARIA Nº SF/927/18, DE 29 DE 
MAIO DE 2018. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
1.º do Decreto 11/2017, de 26 de 
janeiro de 2017, e de conformidade 
com a Lei Complementar N.º 3, de 27 
de dezembro de 1999, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir a Sra. CLÁUDIA 

RODRIGUES, brasileira, divorciada, 
nascida em 27 de novembro de 1969, 
portadora do CPF N.º 722.108.779-20, 
RG N.º 7.313.523, para ocupar o cargo de 
Agente de Serviços Gerais, a contar de 22 
de maio de 2018. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 
de maio de 2018. 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de maio de 
2018. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos 
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 LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – 

REPUBLICAÇÃO 

 

Pregão Presencial N º 074/PMI/2018 

O Município de Içara/SC, torna público 

que o Pregão 074/PMI/2018, que estava 

suspenso em função da greve dos 

caminhoneiros, teve o prazo reaberto para 

o dia 20.06.2018 às 14:00 horas. EDITAL 

COMPLETO E SEUS ANEXOS. 

OBJETO: Contratação de empresa do 

ramo pertinente para aquisição de 

mobiliário, eletrônicos, equipamentos de 

processamento de dados, montagem e 

desmontagem de divisórias e 

eletrodomésticos para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal da 

Fazenda durante o ano de 2018. 

Deverá ser retirado na Prefeitura 

Municipal - Praça Pres. João Goulart, 120, 

Paço Municipal “Ângelo Lodetti”, térreo, 

Içara – SC ou pelo e-mail: 

compras@icara.sc.gov.br 

Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 

ou 3431-3500. 

Içara/SC, 04 de junho de 2018. 

 

ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – 

REPUBLICAÇÃO 

 

Pregão Presencial N º 073/PMI/2018 

O Município de Içara/SC, torna público 

que o Pregão 073/PMI/2018, que estava 

suspenso em função da greve dos 

caminhoneiros, teve o prazo reaberto para 

o dia 20.06.2018 às 09:00 horas. EDITAL 

COMPLETO E SEUS ANEXOS. 

OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de material e mão de obra: 

1.1. Recuperação de pavimento com 

blocos de concreto intertravados (lajotas) 

com fornecimento e assentamento; 1.2. 

Reparo e manutenção de rede de 

drenagem pluvial, fornecimento, 

assentamento e reaterro das tubulações. 

Retificação do edital: onde se lê: “menor 

preço por item” leia-se: “menor preço 

global”. 

Deverá ser retirado na Prefeitura 

Municipal - Praça Pres. João Goulart, 120, 

Paço Municipal “Ângelo Lodetti”, térreo, 

Içara – SC ou pelo e-mail: 

compras@icara.sc.gov.br 

Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 

ou 3431-3500. 

Içara/SC, 04 de junho de 2018. 

 

ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR 

Pregoeira 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – 

REPUBLICAÇÃO 

 

Pregão Presencial N º 072/PMI/2018 

O Município de Içara/SC, torna público 

que o Pregão 072/PMI/2018, que estava 

suspenso em função da greve dos 

caminhoneiros, teve o prazo reaberto para 

o dia 19.06.2018 às 09:00 horas. EDITAL 

COMPLETO E SEUS ANEXOS. 

OBJETO: Contratação de empresa do 

ramo pertinente, para fornecimento de 

materiais e mão de obra para sinalização 

viária (vertical e horizontal), nas ruas e 

avenidas do município de Içara – SC, 

conforme necessidade do Núcleo de 

Transporte e Circulação – NTC. 

Deverá ser retirado na Prefeitura 

Municipal - Praça Pres. João Goulart, 120, 

Paço Municipal “Ângelo Lodetti”, térreo, 

Içara – SC ou pelo e-mail: 

compras@icara.sc.gov.br 

Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 

ou 3431-3500. 

Içara/SC, 04 de junho de 2018. 

 

ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR 

Pregoeira 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

083/PMI/2018 

 

O município de Içara, através da 

Comissão de Licitações e Prefeito 

Municipal, torna público aos interessados 

e órgãos de controle externo, que 

dispensou a licitação para contratação de 

empresa de engenharia para execução 

das obras de reforma do telhado e pintura 

geral do CEI – Centro de Educação 

Infantil – Tempo de Brincar, conforme 

projetos, memorial desritivo e orçamentos 

em anexo. Na forma do artigo 24, IV, da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 

presente publicação torna o ato eficaz.  

 

Içara, 04 de junho de 2018. 

 

______________________________ 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal  

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 066/PMI/2018 

 

O Município de Içara, torna público aos 

licitantes e interessados, que revogou 

com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93, 

a INEXIGIBILIDADE Nº. 

066/PMI/2018, que tinha por objeto a 

contratação da empresa TALENTOS 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 

COMÉRCIO LTDA, para realização de 

show “Padre Fabio de Melo” no evento 

IV IÇARAFEST, em conformidade com 

a Lei 8.666/93 e alterações posteriores 

e conforme Ata de Revogação, anexo 

ao Processo Licitatório. 

 

    Içara/SC, 29 de maio de 2018. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 075/PMI/2018 

 

O Município de Içara, torna público aos 

licitantes e interessados, que revogou 

com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93, 

a INEXIGIBILIDADE Nº. 

075/PMI/2018, que tinha por objeto a 

contratação da empresa ATITUDE 67 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

para realização de show da “Atitude 

67” no evento IV IÇARAFEST, em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
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alterações posteriores e conforme Ata 

de Revogação, anexo ao Processo 

Licitatório. 

 

    Içara/SC, 29 de maio de 2018. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 065/PMI/2018 

 

O Município de Içara, torna público aos 

licitantes e interessados, que revogou 

com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93, 

a INEXIGIBILIDADE Nº. 

065/PMI/2018, que tinha por objeto a 

contratação da empresa CONTRACT 

SHOW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, para realização de show “João 

Neto e Frederico” no evento IV 

IÇARAFEST, em conformidade com a 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores e 

conforme Ata de Revogação, anexo ao 

Processo Licitatório. 

 

    Içara/SC, 29 de maio de 2018. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 069/PMI/2018 

 

O Município de Içara, torna público aos 

licitantes e interessados, que revogou 

com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93, 

a INEXIGIBILIDADE Nº. 

069/PMI/2018, que tinha por objeto a 

contratação da empresa 

CHIMARRUTS GRUPO MUSICAL 

LTDA, para realização de show da 

banda “Chimarruts” no evento IV 

IÇARAFEST, em conformidade com a 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores e 

conforme Ata de Revogação, anexo ao 

Processo Licitatório. 

 

    Içara/SC, 29 de maio de 2018. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 067/PMI/2018 

 

O Município de Içara, torna público aos 

licitantes e interessados, que revogou 

com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93, 

a INEXIGIBILIDADE Nº. 

067/PMI/2018, que tinha por objeto a 

contratação da empresa MARCOS 

VALADÃO RODOLFO PRODUÇÕES 

ME, para realização de show “Banda 

Ira” no evento IV IÇARAFEST, em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores e conforme Ata 

de Revogação, anexo ao Processo 

Licitatório. 

 

    Içara/SC, 29 de maio de 2018. 

 

MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 

 

 CÂMARA 

 

AVISO DE LICITACAO DESERTA - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 

Quarta-feira, 30 de maio de 2018. 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

003/2018 

TIPO: POR ITEM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 

PREÇO POR ITEM 

A Câmara Municipal de Içara, através de 

seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela 

portaria nº 01/2018, torna público para os 

interessados o resultado do Pregão 

Presencial CMI nº 003/2018, cujo objeto 

é a Contratação de empresa 

revendedora de combustíveis e óleo 

lubrificante, localizado num raio de até 

15(quinze) quilômetros de distância da 

sede do Poder Legislativo de Içara, para 

fornecimento de 4.000 (quatro mil) litros 

de gasolina comum com fornecimento 

fracionado direto na Bomba da 

Contratada, para abastecimento nos 

veículos oficiais desta Câmara até 

31/12/2018, para atender as 

necessidades desta Câmara, conforme 

especificações e quantidades descritas 

no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA do edital de publicação, 

cujo o certame foi declarado deserto.  

Içara / SC, 30 de maio de 2018.  

Alexsandro Damazio Rodrigues 

Pregoeiro 

 

 

ATO Nº 017/2018. 

 

O Presidente da Câmara 

Municipal de Içara, no uso de suas 

atribuições de acordo com artigo 27, 

incisos II e XXVI do Regimento Interno,   

 

RESOLVE: 

 

Decretar ponto facultativo no 

dia 01 de junho de 2018 (sexta-feira), em 

alusão as feriado de Corpus Christis.   

 

PUBLIQUE-SE 

 

Câmara Municipal de Içara, 29 de maio de 

2018.  

 

VER. ALEX FERREIRA MICHELS 

Presidente 

 

            Publicado nesta secretaria em 29 

de maio de 2018. 

 

 

MARCELO COLONETTI 

Diretor Legislativo 
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 JARI 

 
Resultados dos processos julgados pela JARI no mês 

de Maio 

Içara, 30 de Maio de 2018 

Nº 05/2018 PLANILHA 

Placa 
Processo 

Nº 
Voto Resultado ATA Nº 

MEZ 
6265 

123/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
21/2018 

HEA 
2264 

107/2016 3X0 
DEFERIDO/ERRO 

DIGITAÇÃO 
21/2018 

LYE 
9030 

130/2017 3X0 INDEFERIDO 21/2018 

MLR 
5191 

131/2017 3X0 INDEFERIDO 21/2018 

MKY 
2962 

185/2017 3X0 INDEFERIDO 21/2018 

MEZ 
6265 

19/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
22/2018 

MKG 
9909 

115/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
22/2018 

EBN 
7053 

186/2017 3X0 INDEFERIDO 22/2018 

MKN 
9887 

194/2017 2X1 INDEFERIDO 22/2018 

MCU 
0831 

231/2017 3X0 INDEFERIDO 22/2018 

MGU 
2859 

116/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
23/2018 

MGU 
2859 

117/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
23/2018 

MGU 
2859 

118/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
23/2018 

MEV 
3064 

out/17 3X0 INDEFERIDO 23/2018 

MAV 
5808 

nov/17 3X0 INDEFERIDO 23/2018 

MHW 
6121 

dez/17 3X0 INDEFERIDO 23/2018 

MHW 
6121 

13/2017 3X0 INDEFERIDO 23/2018 

MDF 
7176 

442/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
24/2018 

QHS 
6568 

231/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
24/2018 

LXJ 
1118 

39/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
24/2018 

MHW 
6121 

14/2017 3X0 INDEFERIDO 24/2018 

MFU 
1619 

142/2017 3X0 INDEFERIDO 24/2018 

Resultados dos processos julgados pela JARI no mês 
de Maio 

Içara, 30 de Maio de 2018 

Nº 05/2018 PLANILHA 

Placa 
Processo 

Nº 
Voto Resultado ATA Nº 

MFN 
0140 

190/2017 3X0 
DEFERIDO/LOCAL 

INCORRETO 
24/2018 

QHC 
7571 

197/2017 3X0 
DEFERIDO/LOCAL 

INCORRETO 
24/2018 

MIX 
9449 

207/2017 3X0 INDEFERIDO 24/2018 

MDF 
8163 

199/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
25/2018 

MIE 
1125 

42/2018 - 
COMPETENCIA 

ESTADO 
25/2018 

MLI 
4389 

208/2017 3X0 INDEFERIDO 25/2018 

MJG 
5545 

209/2017 3X0 INDEFERIDO 25/2018 

MLU 
8590 

jun/18 3X0 INDEFERIDO 25/2018 

MJB 
0276 

14/2018 3X0 
DEFERIDO/LOCAL 

INCORRETO 
25/2018 
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